
SAPUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DD 

CEP 37,540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

L F I 	N- 	1.448/88 

Sie 8 de junho de 1988 

"Autoriza a abertura dS Credito EspeCial e contem Outras 

providenCias". 

O Pave do.Municipiocle 'Santa Rita do Sapucaí, por seus / 

repreSentantes decretem, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei:' 

Art. IQ - Fica 'o Executivo Municipal autorizado a abrir/ 

no corrente exercício um Credito Especial no valo 

(vinte mil Cruzados) em favor .da Sociedade São 

Art..29  - Este Credito Especial se 

verba a Sociedade Sá'd Vicéte de Paulo, que ,incor 

Obra de AssiStencia Sócia] da Parequia de Santa R 

ParOgrafO 	Com esta incorpOraçao, a S  

r de Cz$ 20.000,00 / 

cente de Paulo. 

destina a reforço de/ 

porou recentemente a/ 

ITA Do Sapucaí. 

ociedade Sao Vicente/ 

de Paula assumiu o acervo patrimonial, social e todas as responsabili- 

dades daquela entidade, que, tambem presta serviç 

Município. 

as causas sociais do 

  

Art. 3P - Como recursos a abertura do Credito Especial / 

autorizado' no art. IQ da presente Lei, fica anul,do, da dotação orçamen 

teria 9.9.9.9. - Reserva de Contingencia, a importância de Cz. 20.000,0 

(vinte  mil cruzados). 

Art. 4-9  - Revogadas as disposições em contrario, entra es 

tá'lei em vigor na data de sua publicação.' 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura' Municipal de Santa Rit 	Sapucaí, 8 de Junho 

de 1988. 

Wh. PAULO FREDERICO TOFLDO 

- Pref. Municipal - 

RUBENS F CARVALHO 

etário - 
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